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INDICAÇÕ  Nº  69,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine ao Órgão competente a adoção das medidas necessárias à renovação do contrato para operação da  balança fixa para pesagem de cargas na Rodovia Henrique Eroles (SP-66), que interliga Mogi das Cruzes e Guararema.

JUSTIFICATIVA

Fomos informados que o contrato entre o DER (Departamento de Estradas de Rodagem) e a empresa responsável pela operação do equipamento termina no próximo dia 28/02, razão pela qual faz-se necessária maior rapidez nos procedimentos administrativos para a renovação do referido contrato, evitando, desta forma, a desativação desse imprescindível meio de fiscalização do tráfego irregular de caminhões pela Rodovia Henrique Eroles, uma vez que os motoristas mudam sua rota para, entre outros motivos,  evitar as praças  de pedágio  existentes na Rodovia Presidente Dutra.

Com isto, o  aumento  do fluxo  de  caminhões  com excesso de peso está  deteriorando a camada asfáltica da Rodovia Mogi-Guararema e da Mogi-Dutra, causando muitos buracos e congestionando o trânsito e, por conseguinte, provocando muitos acidentes, em sua maioria fatais.
Sala das Sessões, em 11-02-2003

a) LUIS CARLOS GONDIM
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